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SMEKTAi Díspoe sobre reajuste de s«x 

vidores municipais, concede 

abone e dá outras provideu 

cias.

O PREFEITO 3X3 MJBICÍPIO DA ALIANÇA, faç© sa 

ber que a câaara Minicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei*

cimentos:

Art. 18 - A partir de setembro do ano

i abaixo passam a perceber os seguintes
Q 0 1 H 1 cm CO.700,00

1041OO
CHI 30.000,00

CC -  3 - CHI 21. 800,00

CC -  4 - CHI lr .600,00

CC -  5 ~ CHI 12.500,00

o 0
 » cr
» 1 CH| 9.r10,00

▼«22.

Médicos Plantonistas OH  38.400,00 

Nível Superiôr CH| 28.800,00

Motoristas/llecânico CHI 19.200,00 

Fiscais de Obra CHI 19.500,00

Supervisores de 1*

Grau. GB$ 14.410,00

Piscais CH| 9.800,00

Professor Salário Aula

B - CR# 98,94 

C - CHI 105,88 

D - CHI 107,61

Art, 2* - Os servidores abaixo, a partir de 

setembro terão es vencimentos fixados da seguinte maneiras

•  Arrecadador de Tributos, Telefonistas, AE 

xiliar de Secretaria, Auxiliar Administrativo,Operadores, Auxi

liar de Enfermagem, Parteiras, Datilógrafos, Instrutores - ){&

nor Salário pago pelo Município ♦ lljCj / /  "j



•  Agente Administrativo 9T&or1go Adminiatratji.

vo, Carpinteiro, Desenhista, Snoanador, Eletricista, èocriturá- 

rio, Pintor e Pedreiro - Menor Salário Pago Pelo tbnioípio ♦ 15JÉ*

lidada, Técnico «m Agricultura - Menor Salário Pago Pelo ifenioí, 

pio ♦ 2'1$>\

da Aliar.ça, a partir de setembro do ano em ourso, aerá pago um 

salário de CH$ 5.534*00 ♦ ua abono de CHf 4.072,00, 0 qual, attfi 

no, é extensivo aos servidores de que trata 0 artigo 2* desta 

Lei.

justados nos meamos indicas concedidos aos servidorea da ativa, 

que oeupaa cargos iguais ou assemelhados.

tigo 2® desta Lei I externaivo aos inativos não beneficiados pelo 

reajuste previsto sio artigo primeiro.

Art. 5® ** Ho ®ês d# setembro, 0 menor ealá 

rio a aer pago pelo >unicípio da Aliança será Ae 0R| 5.534,00.

Art. S* - O valor do salário família corres

ponderá a 5$ (cinoo por oento) , sobre 0 menor salário pago pelo 

Kbnicípie no mês de setembro de 1993.

da presente Lei, correrão por conta de dotaçSes próprias oonsijj 

nadas no orçamento vigente.

•  Oficial Administrativo, T&cnioo em Contal4

Art. 3® - Aos demais servidores do Hinicípio

Art. 4® - Qe proventos do© inativos cão reja

Parágrafo tónico - O abono de que trata 0 a£

Art. 7® - As despesas necessárias a execução

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicaçao.

Art. 9® ~ Revogaa>»se as dispoaiç8es ea ooja

trário.

Gabinete dó Prefeito, 23 de setembro de 1993
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